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STADO DO AMAZONASODOE

AUToRIZAÇÃO pIU CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" I7II2O22

INTERESSADo: CONSTRUTORA ETAM LTDA.

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊrctl: Av. Margarita, 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:22.768.840i0001-31 INSCRIÇÃoESTADUAL:

Fonr:(92)2127-9797/9779/99353-0020 PRocrssoNo:8381.2022-46

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia. AM-010, Km 170, Estrada do Novo Remanso Km 01- zona rural.

DESCRIÇÁO DA ATMDADE: Resgate. salvamento. transpoÍe e destinação de fauna silvestre.

durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão

vegetal. Animais que.necessitam de atendimento médico-veteriniírio serão'destinado pam Maskote

Pet Shop & Clinica 24 Horas localizada na Av. Dr. Theomario Pinto da Costu 2262 - Chapada,

Manaus - AM e informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÀO CPF

Patrícia Soares Silva 103913/06-D 906.848.502-49

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa,

cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA ÀUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissão.
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ATENÇÃO:
Esta Autorizaçto é composta de 05 restrições e/ou condições constantes no veÍso, cujo não cumprimento/atendimento
sujeitani a sua invalidação e./ou as penalidades pr€vistas em normas:
O uso irregular desta Autorizaçlo impÍica na sua cassaçâo, bem como nas sançõ€s previstas na legislação;
Esta Autorizt çío não contém emendas ou rasuras;
Esta Autorizrçlo deve permanecer no local da açâo para efeito d€ fiscalizaÉo.
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Biólogo

Av. MaÍio Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque 10 de Návembro
Fone: (92J 21234721 121234731 121234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaem.em.govbr



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" I7II2O22

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicaÍ imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietiirio; Captura/coleta/transporte/soltura de especies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
órgão administrador competente; coleta de mateÍial biológico por técnicos não listâdos nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o periodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate dâ Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no pÍazo de 60 dias após o recebimento destâ âutorização propostâ de medidâs

compensatórias pa, Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


